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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.068/2026 CREDENCIAMENTO 

N° 010/2025 - NLLC Nº 14.133/2021  
OBJETO: Credenciamento pessoas jurídicas visando a prestação de 

serviços de médicos, enfermagem e técnico-enfermagem, a cargo da 

Secretaria de Saúde, para atender pacientes da Rede Municipal de 

Saúde. 

CREDENCIADO: 1- MARIA ADRIANA ALVES DA COSTA 

CAVALCANTE, CNPJ: 64.342.580/0001-88, vencedor do item 3 no 

valor de R$ 367,56 (trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis 

centavos), no item 4 no valor de R$ 394,19 (trezentos e noventa e 

quatro reais e dezenove centavos);  

Mãe D’água – PB, 10 de abril de 2026.  
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.02.067/2026 

INEXIGIBILIDADE: 013/2026 CREDENCIAMENTO N°008/2025 

NLLCC Nº 14.133/2021  
OBJETO: Credenciamento de empresas para realização de consultas 

especializadas nas áreas de fonoaudiologia, terapia ocupacional, 

psicologia, fisioterapia, cirurgia geral, Proctologia, pediatria, urologia, 

endocrinologia, neurologia, gastroenterologia, mastologia, cardiologia, 

Pneumologia, reumatologia, oftalmologia, neuropediatria, 

otorrinolaringologia, ortopedia, dermatologia, angiologia, cirurgião 

vascular, ginecologia/obstetrícia, psiquiatria e psiquiatria pediátrica 

para pacientes da Rede Municipal de Saúde.  

LICITANTE: 

 - RISSIA IAMMA RODRIGUES ARAUJO, CNPJ sob nº 

62.437.171/0001-30, vencedora do ITEM 3 com o valor estimado total 

de valor de R$ 77.520,00 (setenta e cinco mil, quinhentos e vinte 

reais); 

 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. ADJUDICO e HOMOLOGO o processo nos termos da 

lei de acordo com o relatório da comissão de licitação e parecer 

jurídico em consequência fica convocado os licitantes acima citados 

para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03(três) dias 

corridos, nos termos do Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, sob as 

penalidades da lei. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA-

PB, 10 DE ABRIL DE 2026.  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.072/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: SUETANIA BRASILEIRO DE ARAUJO - ME, 

CNPJ sob nº 13.104.592/0001-33 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 27 de março de 2026 e encerrando-se dia 

27 de março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e 

segunda o valor R$ 2.568,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e oito 
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reais), perfazendo o valor anual de R$ 70.068,00 (setenta mil e sessenta 

e oito reais), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

correspondente a 3,81% (três virgula oitenta e um por cento), aplicado 

para o reajuste, conforme planilha abaixo: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da 

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 25 de março 2026. 
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Prefeito Constitucional 
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